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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA 
DO TRIBUNAL PLENO

Processo TST-DC-03-78
Suscitante: Sindicato Nacional 

Eletricistas da Marinha Mercante
dos

Advogado: Doutor Paulo de Barros 
Lins

Suscitado: Sindicato Nacional das 
Empresas de Navegação Marítima — ... 
SYNDARMA

Advogado: Dr. Eduardo Nogueira de 
Sá

Despacho exarado pelo Exmo. Sr. 
Ministro Relator

J. Homologo a desistência da ação e, 
consequentemente, torno sem efeito o 
despacho exarado na petição protocolada 
sob o n° TST-016.678. Publique-se.

Brasília, 6 de dezembro de 1978. —
Ministro Fernando Franco — Relator.

PRIMEIRA TURMA
RESUMO DA AXA DA TRIGÉSIMA 

SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e oito dias do mês de no

vembro de mil novecentos e seten.a e 
oito, na sala de Sessões do Tribunal Su
perior do Trabalho, realizou-se a Trigé
sima Sexta Sessão Ordinária da Pri
meira Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, presente o Excelentíssimo Senhor 
Procurador Doutor Hélio Araújo de As
sumpção, representando o Excelentíssimo 
Senhor Procurador Geral da Justiça do 
Trabalho. Às nove horas estavam pre
sentes os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, Alves 
de Almeida, Fernando Franco e Marcelo 
Pimentel. As doze horas a Sessão xoi 
suspensa para o almoço e reiniciando as 
treze horas. Foi lida e aprovada a Ata 
da Sessão anterior. Não havendo maté
ria de expediente passou-se aos julga
mentos. Processo RR — 3241-78, reiativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Marcílio Mo
reira e recorrido Fepasa — Ferrovia Pau
lista Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Maria Cristina P. Cortes. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Re
quereu prazo para juntada de procu.a- 
ção o douto patrono do recorrido. Faiou 
pelo recorrente o Doutor Raimundo dê 
Lima e Silva e pelo recorrido a Doutora 
Márcia Bérgamo. Processo RR — 33-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Walde- 
mar Costa e recorrido Companhia Esta
dual de Energia Elétrica. Advogados: 
Doutores Alino da Costa Monterio e Síl
vio C. Lorenz. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa- 
glía e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, ten
do a Turma resolvido sem divergência, 
conhecer da revista e por maioria dar- 
lhe provimento para julgar procedente 
em parte a reclamação deferindo as ho
ras extras habitualmente trabalhadas, 
conforme se apurar em execução, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli e pelo recorrido o Dou
tor Sílvio C. Lorenz. Processo RR — 
2731-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
tes Expedito Ribeiro dos Santos e outros 
e recorrido FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores José Francisco Boselli e Maria Cris
tina P. Cortes. Foi relator o Excelentís
simo Sr. Ministro Hildebrando Bisaglia 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e negar-lhe provimen
to. Requereram prazo para juntada de 
procuração os doutos patronos do recor-

rente e recorrido. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Francisco Boselli e pelo 
recorrido a Doutora Márcia Bérgamo. 
Processo RR — 3159-78, reiativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Fundação L.stitu.o 
Brasileiro de Geografia e Estatística e 
recorridos Lucia Helena de Oliveira e 
outros. Advogados: Doutores Newton 
Gonçalves Rabello e Sid H. Riedel de 
Figueiredo. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exceientssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revis
ta apenas quanto a integração das diá
rias e no mérito, por maioria negar-ihe 
provimento, vencido o Excelenissimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
requereu prazo para juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente Faiou 
pelo recorrente a Doutora Elíana T. Ca- 
legari e pelo recorrido o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo. Processo RR — 
3649-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo recorren
te João Divino Gobís e Banco Bamerin- 
dus do Brasil Sociedade Anônima e re
corridos os mesmos. Advogados: Douto
res Marcus Tomaz de Aquino e Mareio 
Gontijo. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista do empregado e em 
conhecendo do da empresa, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, requereu juntada de procuração o 
douto patrono da empresa. Falou pelo 
recorrente o Doutor Heitor Francisco Go
mes Coelho e pelo recorrido o Doutor 
Márcio Gontijo. Processo RR — 2150-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Com
panhia Docas do Rio de Janeiro e re
corridos João Cândido da Silva Júnior e 
outros. Advogados: Doutores Ana Bea
triz Rijó e Moema Baptista. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer- 
nnado Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
por maioria, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Alves de 
Almeida, relator. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Juntou voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida requereu juntada de procuração 
o douto patrono do recorrente. Falou 
pelo recorrente a Doutora Beatriz Rigo 
e pelo recorrido o Doutor José Francisco 
Boselli. Processo RR — 2956-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Cláudio José 
dos Santos e outros e recorrido Ciam — 
Centro de Integração de Atividades Mé
dicas. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e Paulo S. Gomes Car- 
dozo. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura tendo a Turma 
resolvido sem divergência não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrente o Dou
tor Raimundo de Lima e Silva. Processo 
RR — 3049-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Luiz Tadeu Freitas Santiago 
e recorrido Panificadora Mar Del Plata 
Limitada. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Ricardo Alberto 
Sanchez. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista apenas 
qyuanto ao ônus da prova e no mérito 
dar-lhe provimento para assegurar as 
verbas decorrentes da resilição contra-

tual. Falou pelo recorrente o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR 
— 3054-78, relativa ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Nelson Ferreira Azambujjaj e 
recorrido Rede Ferroviária Federal so
ciedade Anônima Superintendência Re
gional-São Paulo SR-4. Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ubay Garcia de Oliveira. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
brando Bisaglla e revisor o Exce.entissi- 
mo Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-.ha 
provimento parcial para assegurar ao 
empregado a incidência no cálcuio do 
repouso semanal remunerado do valor 
das horas extras, apurando-se em exe
cução, com ressalvas do Ministro Fer- 
nnado Franco. Falou pelo recorrente o 
Doutor Raimundo de Lima e Silva. Pro
cesso RR — 2561-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabaiho da Terceira Região, 
sendo recorrente rinancei.a Bemge So- 
cieoade Anônima Crédito, Financiamen
to e Investimento e recorrido Paulo Sér
gio de Oliveira Zocratto. Advogá-los: 
Doutores Francisco José Machado Bascos 
e Heitor Francisco Gomes Coelho. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista apenas quanto as 
horas extras e no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, revisor. Falou peio recorrido o Dou
tor Heitor Francisco Gomes Coelho. Pro
cesso RR — 29-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, senão 
recorrente Transpor .e Sul Sociedade Anô
nima — Transportadora de Valores e re
corridos Breno José Machado e ouLios. 
Advogados: Doutores Elío Carlos Englert 
e Élida Rodrigues Costa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves dê 
Almeida revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e negar-lhe provimento. Pro
cesso RR — 35-38, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal ao Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente Sul Brasileiro, Credito, Fi
nanciamento e Investimento Sociedade 
Anônima e recorrida Maria Francisca 
Espíndola Machado. Advogados: Douto
res Fernando Dornelles Moretti e Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde- 
bianao Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raymundo de souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Re
quereu jujntada de procuração o douto 
patrono ao recorrido, talou pelo recor
rido o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR — 1972-78, reiativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quarta 
Regiáo, sendo recorrente Geny Athaná- 
sio de Souza e reconído Pro^elex capas 
e Confecções Limitada. Advogados: Dou
tores Caíras Arnaldo Feneira Selva e 
Vvlimar A. A. Rosa. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Ce- 
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista, talou 
pem recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli/ Processo RR — 2260-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri- 
bunai Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Valentim Sussl 
e Banco Brasileiro de Descontos Socie
dade Anónima e recorridos os mesmos. 
Advogados: Doutores Sebastião Lázaro 
Balbo e Maurício Azevedo Penna Cha
ves. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Húdebrando Bisaglia e revisor 
o Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, tendo a Turma lesolvido 
sem divergência conhecer de ambas as 
levisias. Eo mérito, quanto ao apelo da 
empresa, por unanimidade negar-lhe pro
vimento e quanto ao lecurso do empre- 
gaao, ainda por unanimidade, dar-lhe 
piovimento para deíerlr o pagamento da 
gratnicaçao suprimida, obedecida a pres
crição bienal. Processo RR — 2432-78, 
letativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Hotel 
Ladeira da Barra Limitada e recorrido

Antonio Li.no Cerqueira. Advogados: 
Doucores Hélio Menezes e Ulisses Riedel 
de Rezende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revicta e negar-lhe provimento.
Processo RR — 2522-78, relativo ao re- 
cluiso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
senão recorrentes Isidoro Natalício de 
Souza Franco e outro e recorrido Vassall 
Sociedaoe Anônima — Maquinas Agueo- 
las. Advogados: Doutores Caterina Ca- 
prio e Teimo Rovira Martins. Foi reia- 
rator o Exmo. Sr. Ministro Hndebiando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo* Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Pro
cesso RR — 2588-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Sílvio Teodoro de Souza 
e recorrido Reae Eermvrána Federal So
ciedade Anónima. Advogados: Dou ores 
José Ildeu Gonçalves Rodrigues e Ru
bens Romeiro Péret. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e dar-lyhe provimento 
para juijgar procedente a reclamação, 
apurando-se em execução. Processo RR 
— 29-11-78, relativo ao recurso de revis.a 
de decisão do Tribunal Regionai do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans- 
dortes Coletivos e recorridas Luiz dos 
Reis e outros. Advogados: Doutores José 
Roberto Vinha e Eduardo do Vale Bar
bosa. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco tend oa Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista quanto 
a aposentadoria especial e prestação de 
serviço e no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Miuis- 
tro Alves de Almeida, relator. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco. Juntou voto vencido o Exce.en-
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Alberto C. Maciel e pelo recorrido 
o Doutor Raimundo de Lima e Siiva 
Processo RR-3162-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e recorrido Mi
guel Bidalach. Advogados: Doutores Or
lando A. Capella Fernandes e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Exceientssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista apenas quan
to ao mérito e dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo .... 
AR-3221-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Luzia Francisca de Jesus An
drade e recorrido Audi Sociedade Anô
nima Administração e Participações. — 
Advogados: Doutores Ar lindo Tufy Ma- 
luli e Plínio Gomes de Mello. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelen-

Fernandotissimo Senhor Ministro
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar- 
lhe provimento para julgar procedente a 
ação. Processo RR-3232-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Companhia 
Progresso Industrial do Brasil — Fábri
ca Bangu e recorrido Geraldo Baptista 
da Silva. Advogado: Doutor Attílio 
Aguiar Gorini. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR-3305-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo recorrente Dioga- 
ria e Farmácia Gemballa Limitada e re
corrido Lúcia Schmelzer. Advogados: 
Doutores Hério Gomes Coelho Júnior e
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Helio R. Rubick. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministio Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Pro
cesso RR-3487-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrentes Banco Mercantil de São 
Paulo Sociedade Anônima e Beatriz da 
Cruz Bacellar e recorridos os Mesmos. 
Advogados: Doutores. Heitor da Gama 
Ahrends e Heitor Francisco G. Coelho. 
Foi relator o Exce.entissimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido náo 
conhecer de ambas as revistas. Por una
nimidade quanto ao apelo da empresa e 
por maioria quanto ao apelo da empre
gada, vencido o -Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, Requeieu 
juntada de procuração o douto patrono 
do empregado. Falou pelo empregado o 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Processo AI-1363-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo agravan
te Cesmel Sociedade Anônima — Indús
tria Metalúrgica e agravado José Ro
drigues Santos. Advogados: Doutores 
Analice Spínola e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI-1.367-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
oresidente do Tiibunal Regional do Tra
balho da Quinta Região, sendo agravan
tes Maria das Graças Rodrigues Silva e 
Outra e agravado Empresa de Diver
sões Cabaleiros Limitada. Advogados: 
Doutores José Tones das Neves e Kle- 
ber Oliveira Menezes. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resol
vido sem divergência dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista. 
Processo AI-1600-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho Co juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vantes Belmiro Ribeiro de Souza e Ou
tros e agravado Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos. Advogado: 
Doutor Eduardo do Vale Ba-bosa Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ravmundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido dar provimento ao agra
vo para melhor exame da revista, una- 
nlmemente. Processo Al-1601-78, relati
vo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz p-esidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Otávio Ferreira de 
Lima e Outros e agravado Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos. — 
Advogado. Doutor Eduardo do Vale 
Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Mouia, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-1716-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Sertram Sociedade Anônima Ser
viços de Transportes e agravado Carlos 
Alberto da Silva. Advogados: Doutores

Hugo Mósca e Silvério dos Santos. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ravmundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido negar provimento a 
agravo, unanimemente. Processo ........  
AI-1793-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Sexta Região, sendo agravante Usina 
Catende Sociedade Anônima e agrava
dos Vicente Francisco da Silva e Outro. 
Advogados: Doutores Hélio Luiz F. Gal- 
vão e Floriano G. de Lima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo Al-1890-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Drew Produtos 
Químicos Limitada e agravado Fernan
do Sullvan Frazão Lopes. Advogados: 
Doutores Déclo J. B. da Silva e Sldô- 
nlo Vilela Gouveia. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al- 

melda, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-1918-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Sexta Região, sendo agravante 
Usina Pumaty Sociedade Anônima e 
agravado Jorge Francisco de Oliveira 
Advogados: Doutores Albino Queiroz de 
Oliveira Júnior e Reginaldo Alves de 
Andrade. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unânimemente. Processo ... 
AI-1972-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravante Parque 
Real — comércio e Industria Têxtil Li
mitada e agravado Luiz Bernardino do 
Nascimento. Advogado: Doutor Ivalci 
Câmara. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almieda, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. Processo ... 
AI-1975-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo agravantes Antô
nio Albani e Outros e agravado Hércu
les Sociedade Anônima Fábrica de Ta
lheres. Advogado: Doutora Beatriz San
tos Gomes. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-1997-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te Light — Serviços de Elet- icidade So
ciedade Anônima e agravados Antônio 
Saraiva da Cruz e Outros. Advogado: 
Doutor Célio Silva. Foi relator o Exce-
lentísslmo Senhor Ministro Fernando
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI-2085-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Comoanhia Municipal de Trans
portes Coletivos e ag-avados Anísio VI- 
gli e Outro. Advogados: Doutores Or
lando A. Capella e Edua-do do Vale 
Barbosa. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente Processo 
AI-2107-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz pre~iden- 
te do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante Vi
cente Nicolau Filho e Light — Serviços 
de Eletricidade Sociedade Anônima — 
(agravado) Advogados: Doutores Paulo 
de Freitas e Ulisses Riedel de Resende 
e Célio Silva. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministre Raymundo de 
Souza Mou-a, tendo a Turma rere’vido 
negar provimento ao agravo, unânime
mente. Processo AI-2108-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante Light — Serviços de Eletri
cidade Soci°dadn Anônima e agravado 
Vicente NicO'au Filho Advovados; Dou
tores Célio Silva e Ulisses Riedel de 
Rerende Foi relator o Excelentsslmo 
Senhor Ministre Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimement.e. 
Processo — AI-2129-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Labor — Empreiteiros de Servi- 
de Serviços Limitaoa e agravados João 
Valverde e Outros. Advogados: Douto
res Walter Pinto de Moura e Milton 
Borba Canicoba. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Br(F 
cesso AI-2152-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante 
Astor Confecções Limitada e agravado 
Loiita Bispo de Santana Ribeiro. Advo
gados: Doutores,- Leandro Ribeiro da 
Silva e Everaldo Martins. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-2250-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região, 
sendo agravante Usina Catenrie Soc.ieda- 

de Anônima e agravados Sebastião 
Francisco da Silva e Outros. Advoga
dos: Doutores Hélio Luiz F. Galvão e 
Reginaldo Alves de Andrade. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI-2279-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante — Milton Ay- 
res Galvão e agravado Máquinas Excel- 
slor Indústria e Comércio Sociedade 
Anônima. Advogado: Doutor Roseli Die- 
trich. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-2302-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Terceira Região, sendo agravan
te Material Ferroviária Sociedade Anô
nima — Mafersa e agravado André Pe
reira da Silva. Advogados: Doutores 
José Cabral e Vera Lúcia Souza. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo ..........  
AI-233-78, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo agravante — In
dústria de Chocolates Plp’s Limitada e 
agravado Maria de Lourdes Santós. Ad
vogado: Doutor Antônio Baptista Netto. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ml- 
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI-2407-78, re
lativo ao agravo de Instrumento de des
pacho do juiz presidente do 'yribunal 
Regional do T-abalho da Quarta Região 

— ' Indústriasendo agravante Embrasa — 
de Embalagens Brasileiras 
Anônima e agravado Maria 
Grubel da Rocha. Advogados:

Sociedade 
Te"ezinha 

Doutores
Hamilton Rey Alencastre e Marilene So- 
mnitz Martins. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI-2444-78, relativo ao agravo 
de inst-umento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do T-a
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Bemo-eira — Companhia Nacio
nal de Utilidades, e agravados Maria 
José Batista Amaral e Outras. Advoga
dos- Doutores Wellington Pimentel Car
doso e Lélla Maria de Sena Rabelo Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moure, tendo a 
Tu-ma rereMdo sem divergência dar 
provimento ao agravo, para meiho- exa
me da revista. Processo AI-2409-78, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do iuiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da primei-a Re- 
sião. sendo agravante Trio Bello do Nas
cimento e agravado Rede
Federai Sociedade Anônima — (Sistema 
Remonal Rio de Janeire SR.-3) Advo
gados; Doutores Demlsthóclides Bantlta 
e Sobast’ão Hereulano de M Filho Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tre Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do a^-avo. 
nimemente. Processo Al-2501-78, rela 
tivo ao agravo de instrumento de des 
racho do iuiz presidente do yibunal 
Rehonal do Trabalho da Terceira Re
gião sendo agravante Jadir Roangues 
dos santas e agravado prefeitura de Belo 
Horizonte (Armazéns Reguladores'» A - 
vogados: Doutores LéUa. Marla d° S® . 
Rabelo e Luiz Roberto Ribeire de Olei
ra Foi relator o Excelentsslmo Sr. Mi
nistro Raymundo ae Souza Mou.a, tendo 
a Tu.ma resoivmo Uvgar provmiviito ao 
agravo, unammeme.Àie. Biocvsso AI — 
2523-18, reiativo ao agravo a'e instrumen
to ue despacno ao juiz presiuenie do Tn- 
uunal Regional do rraoa.ho da b^ganua 
Região, senão ag. a vante Squibb — in- 
au.il. ia Quunica Socreúade Anônima e 
agravado Sindicato dos T.abalhaaores 
nas Indúst.ias Químicas e Farmacêuti
cas do Sáo Paulo. Advogados: Douto.es 
José Vicente Machaao e Faoio Beilucci. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistio Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido por maioria, negar provimento 
ao agravo, vencido o Excelentíssimo se
nho. Ministio Fernando Fianco. Proces
so Al — 2544-78, relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional ao Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante

Chrysler Corporation do Brasii e agra
vado José Broietti. Adovgaao: Douto. 
Jalro Po.izzi Gusman. Foi relator o Ex
ceelntíssimo Senhor Minist o Raymundo 
de Souza Moura, tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unanl
memente. Processo AI — 25o0-78, relati
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, senão 
agravante Light — Serviços de Eletrici
dade Soicedade Anônima e agravado Nel
son Ribei.o. Advogados Doutores Ctlio 
Silva e Ulisses Riedei de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minlst.o 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Piocesso AI — 2602-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do T.abalho da Te:ceira Região, 
sendo agravante Banco Brasl eiro de Des
contos Sociedade Anônima e agravado 
Celio Marcos de Matos. Advogados: Dou
tores Ca. los Victor Muzzi e Geraldo Ce- 
zar Franco. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida tendo 
a Turma resolvido negar p.ovimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
2605-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima e agrava
dos Joaquim Costa Fe reira e outros. Ad
vogados: Doutores Adherbal de Oliveira 
Ba.acho e Telma Alves Soares. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimetno ao agravo, unanl
memente. Processo AI — 2612-78, rela
tivo ao ag avo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Fazenda do Estado d 
São Paulo e agravados Maria Alice Pinto 
Luchiari’e outro. Advogado: Doutor Ma- 
rigildo cie Cama-go B aga. Foi relator o 
Exceelntíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma e- 
solvido negar provimetno ao agravo, una
nimemente. Processo AI — 2645-78, rela
tivo ao agravo de Instrumento de despa-, 
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Pavi Obras Sociedade 
Anônima Engenharia e Comércio e Jo-é 
Milton Toledo e agravado Otávio Jair. 
Advogado: Douto- Abel Ferreira de Assis 
Foi relator o Exceelntíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Mou a, ten o 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
2649-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do Tir- 
bunal Regional do Trabalho da Tercei a 
Reeião, sendo agravante R-de Ferrovia 
ria Federal Sociedade Anônima e agra
vado Rivadávia Magalhães. Advogados: 
Do”tores Adherbal d“ Oliveira Barachc 
e Bmvlndo Amando do Nascimetno. Fo 
relato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tre Alves Almeida, tendo a Turma re
solvido mga- provimento ao agravo, um- 
nimenvnte. Procereo AT — 2717-78, re
lativo ao ag-avo de instrumento de cDs 
pacho do iuiz presidente do T ibunal R-- 
gional do Trabalho da Secunda Região 
rendo av-avante José Batista d<~ Araúj- 
Filho e anravado Comnanhia de Sanre- 
mento Básico do Estado de São Pau’o 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel d"1 
Rosend? e Roberto Pa cu Foi relator " 
Wo^lertrésimo Snhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Tu-ma -esol-ido negar 
nre^mento ao ag-avo. unanimemente. — 
P ocresso AT — 2771-78 re’ativo an agravo 
d- Inst-umento d" despacho do iuiz p-n- 
cíff-rjte do Tribuna! Regional de Tabaihn 
»a c-enunda Região sendo ag-avante P-'- 
fe!tu-a Mn-dc1™! de G"ar’]bos e agra
vados Helle Nice Dar-ilho Freitas » 
nut o Advogadfts: Doutores TWnqW- 
ps-qi-U e João Tad? Tones Foi e'atr 
o FvcQlontíssimo Senhor Ministro Rav- 
munde de Souza Mnu-a, tendo a Tn-ma 
rere’”Mo negar provimento ao "gra-n, 
unanlmemente. Proc°cso AT — 2725-7° 
relativo ao aeravo de 
desnaoho do iuiz nre^He-de do T-thuna' 
Regional do Trabalho da S-cvnda Re-i^o. 
sendo agravante Banco Itaú Sofcedad- 
Anônima e agravado José Luiz Mazorra 
Ribeiro. Advogados: Doutores Mario úe 
Castio Pessoa e Neusa Voltolini. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a Tu.
ma resolvido negar provimento ao ag-a- 
vo, unanimemente. Processo AI — 2<26 
de 1978, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz p esidente do 

. Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo agravante Mepasa —

Douto.es
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Mercantil Participações e Administração 
Sociedade Anônima e agravado José Luiz 
Mazzorra Ribeiro. Advogados: Doutores 
Emydio Scuarcialupi e Neusa Vo.toiini. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma lesolvido dar provimento ao 
agravo, para melhor exame da revista, 
unanimemente. Processo AI — 2755-78, 
relativo ao agravo de instrumento de aes- 
pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Nacional Saúde — Ser
viço Médico Hospitalar e agravado Edson 
Benedito da Rocha. Advogados: Douto
res Reynaldo Abrão Miguel e Ulisses Rie- 
del de Resende. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de A meida, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI — 2767-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Usina da 
Barra Soicedade Anônima Açúcar e Ál
cool e agravados Antonio Benedito Gar
cia e outros. Advogados: Doutores Wal- 
ter Pinto de Moura e Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Exceentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
2847-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Marco 
Antonio Pessanha Rumem e agravado 
Banco Bamerindus do Brasil Sociedade 
Anônima. Advogado: Doutor José To.res 
das Neves. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI -- 
2852-78, relativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Rodolfo 
de Souza e outro e agravado Banco Itaú 
Sociedade Anônima. Advogados: Douto
res Cláudio Gomara de Oliveira e Wa 1 
Mirabelll. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souzr 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 2905-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do T’aba- 
Iho da Segunda Região, sendo ag: avan
te Light — Sefviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e agraavdo Jaime Du- 
ran. Advogado: Doutor Cello Silva. Fc 
relator o Exceelntísslmo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma résõl- 
vido negar provimento ao agravo, unan‘- 
memente. Processo AI — 2907-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidênte do Tribunal R'- 
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Yakult Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio e agravado 
Elena Zelotex Silva. Advogado: Dou”*r 
Decio J. B. da Silva. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 2925-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agravan
te Light — Serviços .de Eletricidade So
ciedade Anônima e agravados Waldemar 
José Gonçalves e outros. Advogado: Dou
tor Celio Silva. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Mlnlst’o Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. Processo 
AI — 2927-78, relativo ao agravo de Ins
trumento de despacho do juiz pfesidente 
do Tribunal Regional do Trabaho da Se
gunda Região, sendo agravante Jesús A1;- 
gemiro Centenaro e agravados José Ro
berto Sanches e outro. Advogados: Dou
tores Tácito Ribeiro Costa e Waldema- 
Alves dos Santos. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AI — 2945-78, relativo ao agavo de 
Instrumento de despacho do juiz presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Terceira Região, sendo agravante 
Companhia Urbanlzadora da Nova capi
tal do Brasil — NOVACAP e agravadc 
Ricardo Rodrigues dos Santos. Advoga
dos: Doutores Seoastião Vital Feireira , 
Robe, to da Silva Pimentel. Foi relator o 
ExceelnLssimo Senhor Ministro A ves üu 
Almeida, ténoo a Turma resolvido neg 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo Al — 2969-78, relativo aô agra- * 
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Reigonal do Tra
balho da Sétima Região, sendo agravante

Pedro Barros de Mesquita e ag.avado 
Construtora Waldyr Diogo Limitada. — 
Advogado: Doutor Antonio José da Costa. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. P.ocesso Al — 3009-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Massa Falida de Embra- 
va Sociedade Anônima e agravado Ar
mando de Souza Filho. Advogados: Drs. 
Mauro Thibau da Silva Almeida e Eáas 
Antonio Mokdeci. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Mou.a, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo Al — 3025-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra
vante Companhia Vale do Rio Doce e 
agravados José Gomes da Silva e outro. 
Advogados: Doutores Moacir Afonso An
drade e Júlio Bo.ges Gomide. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI — 3027-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante Perticamps Sociedade Anônima — 
Embalagens e ag.avado Geraldo Morei
ra de Sá. Advogados: Douto.es Aurélio 
Fanti e Sid H. Riedel de Figueiredo, Foi 
relator o Exceelntísslmo Senhor Ministro
Fernando Franco, tendo a Turma resol
veu negar provimento ao agravo, unanl
memente. Processo AI — 3036-78, reiati- 
vo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regiona 
do Trabalho da Segunda Região, seno o 
ug avante General Motors do Brasil S 
ciedade Anônima e agravado Rubens Be
zerra de Oliveira. Advogados: Doutor 
Emmanuel Carlos e Francisco de Assis 
Nascimento. Foi relator o Exceemtis;/ 
mo .Senhor Minlst o Raymundo de Souz 
Moura, tendo a Tu: ma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo AI — 3265-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Dirceu Toledo do Amaial e agra
vado; D.eher Sociedade Anônima — V.- 
nhos e Champanhas. Advogados: Douto
res Marcos Aurélio Pinto e José Edua- 
do Ferraz Monaco. Foi relator o Exce- 
lentisimo Senhor Ministro Raymundo d 
Souza Moura, tendo a Turma resolvia, 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Processo AI’— 3310-78, relativ< 
ao ag avo de Instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional m 
Trabalho da Segújida Região, sendo 
agravante Orlando jesús Tomabini e 
agravado Banco do Brasil Soicedade Anô
nima. Advogados: Doutores Sid H. Rie- 
del de Figueiredo e Renato Leoni. Fo 
relator o Exceelntísslmo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. Processo AI — 3326-78, rela
tivo ao ag- avo de instrumetno de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo agravante Sociedade Anônima E-- 
tado de Minas e agravado Delvair Hu- 
rolde dos Santos. Advogados: Douto.es 
Ordélio Azevedo Sette e Mauro Thibar 
da Silva Almeida, tendo a turma ersol- 
vido negar provimento ao agravo, unanl 
memente. Foi relator o Exceelntísslmo 
Senhor Ministro Fernando Franco. Pro
cesso ED — AI — 1186-78. relativo aos 
embargos oopstos à decisão da Egrégia 
Primeira Turma, sendo embargante Rede 
Ferroviá la Federal Sociedade Anônima e 
embargado Acó. dão da Egrégia Primeira 
Turma| Advogado: Doutor Carlos Rooei- 
toto O. Costa. Foi relator o Exceientis- 
slmo Senhor Ministro Alves de Almeida 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia rejeitar os embargos. Processo RR — 
3490-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Jorge Antonio Gonzaga Moraes e Z! i 
Soicedade Anônima — Cutelaria e re
corridos os mesmos. Advogados: Douto
res Carlos A’naldo Fereira Selva e H - 
go Guelros Be-nardes. Foi‘relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hl 
debrando Bisaglia e revisor o Excelentis- 
sano Senhor Ministro Raymundo de Sou
za Moura, tendo a Tm ma resolvido sem 
divergência, conhecer de ambas as re
vistas. Mo mento, quanto ao apelo do 
empregado negar-lhe provimento e quan
to ao xecuiso da emoresa. por maioria, 

dar-lhe provimento para considerar o 
saoado dia útil para efeito de férias, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Raymundo de Souza Moura, revisor 
e Alves de Almeida. O Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, de
sempatou no mérito da revista da em
presa. Falou pelo empregado o Doutor 
José Francisco Boselli e pela empresa a 
Doutora Halrleine Gupiros Bernard.es 
Dias. Processo — RR — 2.694-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrente Banco Na
cional Sociedade Anônima e recorrido 
Marcelo Domingos. Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martins e Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido sem divergência, ^conhecer da 
revista apenas çquanto as1 horas extras 
e no mérito, negar-lhe provimento, ven
cidos o sExcelentissimos Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re
visor e Fernando Franco. O Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
desempatou no mérito. Requereu juntada 
de procuração o douto patrono do recor
rido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Carlos Odorico Vieira Martins e pelo re
corrido o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo RR — 3.611-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo recorrenJte Globex 
Utilidades Sociedade Annima Ponto Frio 
e recorrido Germano Pereira dos Santos. 
Advogadas: Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e José Aldemir Saraiva. Foi re- 
Jator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência, 
não conhecer da revista. Falou pelo re
corrente o Doutor Renato Barcat No
gueira. Processo RR — 1.939-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão, do Tri
bunal Regional do Trabalho da uegunda 
Região, sendo recorrentes Santino Ju- 
vêncio da Silva e outros e recorrido Ci- 
nasita Sociedade Anônima Indústria e 
Comércio. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Walter Benjamim 
Paoli. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeira e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
por maioria, conhecer da revista, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Fernando Franco, revisor e Hilde- 
brando Bisaglia e no mérito, ainda por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidoí 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, relator e Raymundo de 
Souza Moura. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Falou pelo recorrente o Doutor 
Raymundo de Lima e Silva. Processo RR 
— 1.930-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Banco do Brasil Sociedade Anôni
ma e recorrido Sindicato dos Emprega
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Japeruna. Advogados: Douto-es Luiz 
Leite Corrêa e José Torres das Neves. 
Foi rlator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista, vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e no mérito, por unanimidade, 
dar-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação. Falou pelo recor- 
rente o Doutor Dilson F. de Almeida e 
pelo recorrido o Doutor José Torres das 
Neves. Processo RR — 2.875-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Ely Rodrigues 
Costa e recorrido Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São ?aulo 
— SABESP. Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Vera Ligia Abrão 
Ja~a. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer da 
revista. Rtquereu prazo para juntada de 
orocu*ação o douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva e pelo recorrido a Dou
tora Márcio Bérgamo. Processo RR — 
3 383-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Usinas Brasileiras de Açúcar So
ciedade Anônima e recorridos João An- 
tonio D’Angelis e outros. Advogados: 
Doutores José Brandão Savaia e Wilmar

Saldanha da Gama Pádua. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel. tendo 
a Turma resolvido sem divergência re- 
íeitar a preliminar de intempestividade 
arguida da Tribunal e por maioria, não 
conhecer da revista vencido o Excelen
tíssimo Senhor Minist-o Marcelo Pimen
to!, revisor. Falou pelo recorrido Doutor 
'^é Francisco Boselli . Processo RR —

450-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Reginal do Tra
balho da Quarta Região, sendo recor
rente Artefatos de Tecidos Renner Liml- 
to^a — e Maria Etrassburger e recorri - 
«'s cp mesmos. Advogados:। Deiutores 
Dankwart K. Knaepper e Alino da Costa 
Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e re
visor o Exceltntíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência não conhecer 
de ambas as revistas. Falou pelo em
pregado o Doutor Francisco Boselli. Pro
cesso RR — 1.907-78. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Maria Joana Ramirez 
da Silva e Bradesco Sul Sociedade Anô
nima Crédito Imobiliário e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores José Tor
res da Neves e Gabriel Zandonai. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Ma. ceio Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da recista da 
empregada e em conhecendo do apelo do 
£>anco, no mérito, negar-lhe provimento. 
Falou pelo empregado o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho. Processo RR — 

,46-78, relativo ao reclurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Traâ 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos e recorridos Luiz Renore. 
Advogados: Doutores Walmir de Souza 
Neto e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido por maio
ria, conhecer da revista e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a re
clamação, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida. Falou 
pelo recorrente o Doutor José Alberto 
Couto Maciel e pelo recorrido o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR 
— 3.377-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Lourival Corrêa da Silva e recor. 
rido Banco Bandeirantes Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutêres Sebastião 
Lázaro Balbo e Moacir Belchior. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência não conhecer da revista. Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido4 Falou pelo recor

do o Doutor Márcio Belchior. Pro
cesso RR — 1.268-78. relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos e recorrido Pe
dro Nolasco de Rezende. Advogados: 
Doutores José Roberto Vinha e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
M‘nistro Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido o Doutor Raimundo de Lima e 
Silva. Processo RR — 2.025-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Oitava 
Região, sendo recorrentes — Enasa — 
Empresa de Navegação da Amazônia So
ciedade Anônima e João Fellsberto da 
Silva e recorridos os mesmos. Advo
gadas: Doutores Douglas Domingues e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer de ambas as revistas e dar-lhes 
provimento para que o Egrégio Regional 
aprecie os apelos como entender de di
reitos. Falou pelo empregado o Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo RR 
— 3.509-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Companhia Municipal de Trans-
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portes Coletivos e recorrido Joaquim Pa- 
van. Advogados: Doutores Heraldo Ju- 
bilut Junior e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mar
celo Plmentel e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Alberto Couto 
Maciel e pelo recorrido o Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo RR — 
5.394-77, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba- 
h da Segunda Região, sendo recorrente 
Rocha & Companhia Limitada e recor
rido João Barbosa dos Santos. Advo
gados: Doutores José Narciso Fernandes 
Inácio e Riscall Abdala Elias. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Plmentel, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, negar- 
he provimento, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, re
lator. Redigirá o acórdão o Excelentfs-

Senhor Ministro Marcelo Pimentel. 
Juntou voto vencido o Excelentíssimo Se- 
nor Ministro Fernando Franco. Processo 
RR — 1.873-78. relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Secunda Região, sendo 
rororrente Banco Itaú Sociedade Anô
nima e recorrido Neylor José Heiffig. 
‘dvoeados: Doutores Emwdio Scuarcia-

’ e Angelo Cordeiro.. FoFi relator o 
""lentíssimo Senhor Ministro Ma'c°’o 

Plmentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. ten
do a Turma resolvido sem divergência 
"onhecer da revista e por maioria, negar- 
lhe provimento, vencido o Excelentíssimo 
p»nbor Ministro Fernando Franco. Pro
cesso RR — 2.208-78. relativo ao recurso 
’ avista de decisão do Tribunal Regio

nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e recorrido 
Ubaldino de Avila Filho. Advogados: 
Douto-p.c José Heluv Net+o e Edson Car
valho Rangel. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimentel 
e revisor o Exce’entí«simo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não conhe
cer da revista. Pmcesso RR — 2.501-78, 
relafvo ao recu-so de revista d" decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Fun
dação Legião Brasileira de Assistência e 
recorrido Maria do Carmo Cama-gos 
Costa. Advogados: Doutores TM"U oCsta 
Couto e J. Moamed^s da Costa4 Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelentís
simo Senhor •Ministro Hildebrando Bi
saglia. tendo a Turma resolvido, sem di
vergência, não conhecer da revista. Pro
cesso RR — 2.6144-7», reiativo ao re- 
cuiso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente Iss — Servisystem, 
Comércio e Indústria Limitada e recor
rido Teieza da Silva Lopes. Advogados: 
Doutores Eucler Giraldi e José Carlos 
Pereira dos Santos. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pl
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe
cer da revista e dar-lhe provimento para 
que retomem os autos ao Egrégio Regio
nal e aprecie o recurso ordinário, como 
entender de direito. Processo RR — 
2.770-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Gervani Cordeiro da Silva e recor
rido Supermercado Mineiro Limitada. 
Advogados: Doutores Wilson de Oliveira 
e Newton Clasen de Moura. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
sem divergência julgar extinto o pro
cesso, ratificando a homologação de fo
lhas quarenta e oito. Processo RR — 
3.275-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Arduino dos Santos Ribeiro e 
recorrido Centrais Elétricas de Binas Ge
rais Sociedade Anônima — CEMIG. Ad
vogados: Doutores Wilson Carneiro VI- 
digal e Júlio Borges Gomide. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
negar-lhe provimento. Processo AI — 
2.840-78, relativo ao agravo de instru 
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Copera- 

tíva do Trabalho de Profissionais Especia
lizados e agravados Roberto Gomes da 
Silva e outros. Advogados: Doutores Ro 
dolfo Icamar Alvarenga de Carvalho e 
Newton Silveira de Souza. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Plmentel, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 358-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo agravan
te João Carlos Duarte e agravado Grupo 
Econômico City Bank — Crefisul Socie 
dade Anônima Crédito, Financiamento e 
Investimentos. Advogados: Doutores 
Dante Rossi e Caio Martins Leal e Vera 
Maria Reis da Cruz. Foi relator o Exce
lentíssimo Selnhor Ministro Pimentel, 
tendo a Turma resolvido dar provimento 
ao agravo, para melhor exame da re
vista. unanimemente. Processo AI — 
1.563-78, relativo ao agravo de instru
mento ds despacho do juiz presidente do 
fribunal Regional do Trabalho da Ter 
ceira Região, sendo agravante Companhia 
de Eletricidade de Brasília e agravado 
Altair Vieira. Advogados: Doutores José 
Luiz Ladeira Bueno e Ordélio Azevedo 
Sette. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido dar provimento ao 
agravo, para melhor evame da revista, 
unanimemente. Processo AI — 1.989-78, 
jelativo ao agraro de instrumento de

spacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Companhia Sul — Rio- 
grandense de Comércio de Eletrodomés
ticos e agravada Jacob Kanter. Advoga
dos: Doutores Luiz Souza Costa e Luiz 
Carlos Levenzon Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 2.228-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Cesp — Companhia Energética de São 
des e outros. Advogados: Doutores Ma
ria Cristina P. Côrtes e Ulisses Riedel de 
Resende. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel. tendo

a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
2.338-78. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Compa
nhia Têxtil Ferreira Guimarães e agra
vados Martha Yung Pinheiro e outra. Ad
içados: Doutores José Cabral e Walter 

navalleri de Oliveira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi- 
.entel, tepdo a Turma resolvido dar pro

vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista, unanimemente. Processo AI 
— 2.479-78, relativo ao agravo de Instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
cunda Região, sendo agravante Banco do 
Comé~cio e Indústria de São Paulo So
ciedade Anônima e agravado Antonio 
Dragueta. Advogados: Doutores Rubens 
Camargo Alves e Alberto José Luziardi. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido dar p-ovimento ao agravo, para 
melhor exame da revista, unanimemente 
r* ocesso AI — 2.735-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segun da Região, sendo agra
vante Manoel Alves Feitosa e outro e 
mavado Fábrica de Aço Paulista Serie

dade Anônima. Advogados: Doutores 
Uliss°s Riedel de Resende e Semi Anis 
Smaira. Foi relator o Excelntíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel. tendo a 
Turma resolvido negar provimeh^) ao 
ag avo. unanimemente. Processo AI — 

764-78. relativo ao agravo de instru
mento de desnacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Traba’ho da Se-

^da Região sendo agravante Comna. 
"hia Municipal de Transportes Cohtivos 
e avravado Marino Parizoto e outros. 
Advogados: Doutores João Evangelista 
Ferraz e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhorf Mins- 
tro Marcelo Pimentel, tendo a Turma re- 
Holvidio nevar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Brasília, 1 de dezembro de 1978. — 
Jorge Aloise — Secretário da 1“ Turma.


